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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo n. 1225/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Cuiabá – Ref. ao Processo n. 406/2008 da 37ª Zona Eleitoral – Propaganda Eleitoral – Uso de horário Eleitoral gratuito para atacar a imagem do candidato - Direito de Resposta

Recorrente: COLIGAÇÃO “Dante Martins de Oliveira”

Recorridos: COLIGAÇÃO “Compromisso com Cuiabá”

Relator: Exmo. Des. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pela COLIGAÇÃO “Dante Martins de Oliveira” (fls.140/153) buscando reformar sentença proferida pelo Juízo da 37ª Zona Eleitoral, que julgou procedente, a representação interposta pela COLIGAÇÃO “Compromisso com Cuiabá”. Em relação ao pedido para exercer o direito de resposta, o Magistrado a quo concedeu 5 minutos e 52 segundos ao representante, candidato a Prefeito de Cuiabá, Sr. Mauro Mendes, para que veiculasse resposta em face da propaganda eleitoral exposta pela representada que, supostamente, teria a finalidade atacar a sua honra e imagem.

Irresignada, a recorrente interpôs recurso eleitoral, objetivando a reforma da sentença monocrática, para declarar inepta a inicial e conseqüente extinção do feito sem apreciação do mérito.

Relatório sucinto. O Ministério Público ELEITORAL tece seu parecer.

A pretensão recursal cinge-se a obter a reforma da decisão guerreada, para que se acolha a preliminar de inépcia da inicial e conseqüente extinção da representação sem apreciação de mérito, haja vista a impossibilidade de cumulação de ritos procedimentais numa mesma ação, ou rejeitada aquela fosse, no mérito, reconhecida a não violação à legislação eleitoral da representada.

O certo é que o recurso não merece conhecimento, ante a perda evidente de seu objeto. O período destinado à propaganda eleitoral no 1º e 2º turno das eleições municipais já se encerrou.

Logo, inútil a análise de pleito recursal, pois mesmo num eventual provimento, a decisão prolatada não teria qualquer utilidade.

Diante de todo o exposto, considerando a perda superveniente do interesse recursal, o Ministério Público ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO do presente recurso e decretação de sua EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, VI, c.c. o artigo 557, ambos do Código de Processo Civil.

Cuiabá/MT, 02 de julho de 2008.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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